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Decreto nº. 8.591 de 30 de dezembro de 2025

(Dispõe  sobre  a  abertura  de
crédito suplementar e dá outras
providências)

Roberto de Araujo,  Prefeito  Municipal  da  Estância
Turística de Avaré, usando de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei,

DECRETA:
Art  1º .  F ica  autorizado  o  Departamento  de

Contabilidade da Fundação Regional Educacional de Avaré
– FREA - a abrir nos termos da Lei Municipal nº 3127 de
13/11/2024, o crédito adicional suplementar no valor de R$
216.350,00(Duzentos  e  Dezesseis  mil  ,  trezentos  e
cinquenta Reais) para suplementar as seguintes dotações
do orçamento vigente:-

FUNDAÇÃO REGIONAL
EDUCACIONAL DE AVARE

18 Nº ficha Gabinete do Diretor e
Dependentes

18.01 Despesa Gabinete do Diretor e
Dependentes

18.01.00 3.1.90.13.00 12.122.2007.2305 5 Obrigações Patronais 12.500,00

3.3.90.47.00 12.122.9001.0018 15 Obrigações Trib. E
contributivas

50,00

18.02.01 Secretaria Geral

3.1.90.1300 12.122.2007.2305 17 Obrigações Patronais 47.500,00

18.02.04 Portaria Arquivo e
Limpeza

3.1.90.11.00 12.122.2007.2305 27 Vencimentos e Vantagens
fixas

25.000,00

18.03.00 Divisão Contábil
Financeira

3.1.90.11.00 12.122.2007.2305 35 Vencimentos e Vantagens
fixas

800,00

3.1.90.1300 12.122.2007.2305 36 Obrigações Patronais 2.500,00

18.05.02 Depto de Ensino
Fundamental

3.3.90.47.00 12.122.9001.0019 52 Obrigações Trib. E
contributivas

500,00

18.05.03 Depto. De Ensino Médio

3.1.90.11.00 12.122.2008.2302 61 Vencimentos e Vantagens
fixas

7.000,00

18.06.01 Curso de Letras

3.390.47.00 12.122.9001.0020 69 Obrigações Trib. E
contributivas

300,00

18.06.02 Curso de Educação Física

3.1.90.11.00 12.364.2005.2018 79 Vencimentos e Vantagens
fixas

42.500,00

18.06.03 Curso de Ciencias
Biologicas

3.1.90.11.00 12.364.2005.2068 89 Vencimentos e Vantagens
fixas

77.000,00

18.06.07 Curso de Artes

18.06.07 3.1.90.13.00 12.364.2005.2068 111 Obrigações Patronais 700,00

Total.................................................................
...........................R$ 216.350,00

Art 2º  O Valor  de que trata o artigo anterior  será
coberto  com  recursos  de  anulação  de  dotação  do

orçamento vigente, acordo com o inciso III, parágrafo 1º.
Do artigo 43, da Lei Federal nº. 4.320 de 17 de Março de
1.964 da seguintes dotação orçamentária:

FUNDAÇÃO REGIONAL
EDUCACIONAL DE AVARE

18 Gabinete do Diretor e
Dependentes

18.01 Despesa Gabinete do Diretor e
Dependentes

3.3.90.39.00 12.122.2007.2305 11 Outros Serv. Terc. P.
Juridica

216.350,00

Total................................................................................
.......................R$ 216.350,00

Estância Turística de Avaré, 30 de dezembro de 2025.
ROBERTO DE ARAUJO
PREFEITO

...........................................................................................................
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pREFETTURA DA ESTÂt¡Cln rUnlSrtCA Oe nVRnÉ
SECRETARIA MUN¡CIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE CONTABILIDADE E ORçAMENTO

oepóSITOS JuDIclAlS PARA PAGAMENTO DE PRECnTÓnloS
REALtzADos No ExERclclo oe 2025

GONFORME EMENDA CONSTITUGIONAL 10912021.
DEGRETO MUNIGIPAL NO 2359 DE O9/03/2OIO

Municipal 235912O'lO.

Data do
Depóslto
Judlclal

Mês /Ano
Gompetêncla

Valor Apurado
1112 avos
Atuallzado

Base depósito 7o

s/ R.G.L

2025= (2þ4o/ol

Rece¡ta Gorrente
Líqulda (R.C.L)

Parc. Mês/Ano
Base Gálculo

2A1O1t2025JANEIRO/2O25906.2721621O.875..271./,8464,75,6.191þ1NOVEMBRO/2024t80

26tO2t2025FEVEREIRO/2025917.189,8{11.006.217r8,3,470.353.753,55DEz'Ér|Ir,'RO12024r8l

25't03t2025MARç0/2025919.697,13I t.036.365,64471.639.557þ1182 JANEIRO/2O25

28,t0412025AERIL/2O25930.916,02,,1,17O.992,27477.392.832.¿0FEVEREIRO/2025183

27tO512025MAI0/2025936.369,9411.236.439,3948O.189.717,71184 MARçO/2O25

25,10612025JUNH0/2025939.2{7,3011.270.607$148{.649,898,28t85 ABRIL/2O25

2910712025JULH0/2025943.179,511r,.318'154,22483.68{.804,64MArO/2025186

26t0812025AGOSTO/2025948.659,40I1.383.912,80486.492.000,36JUNH0/2025187

2410912025SETEMBRO/2025965.3,07./'2I {,583.689,05495.029.446,65JULH0/2025188

2Ar,O12025ouruBRO/2025975.423rO7{1.705.076,93500.216.963,12{89 acosTo/205

2811112025NOVEMERO/2025991.222147{1.894.669,66508.319.2{6,57SETEMBRO/2025't90

19t1212025DezEMBRO/2025995.776,5511.943,318t71510.654.645,93ouruBRO/2025t9l

Total depositado em2D25., """ R$ 11'369'231,24

o art. 2o do

S. Lelte
$ecretárlo da Fazenda

Outros AtosOutros Atos
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